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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 036/2021 - FMS 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS EIRELI, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.589.928/0001-07, com sede na Rua Alto do 
Derbi, S/N, Centro, Bom Jardim-PE, representado legalmente por seu Gestor, o Sr. 
Sérgio José Pereira da Silva, divorciado, brasileiro residente e domiciliado à Rua Artur 
Guerra, nº 110, Distrito de Bizarra, Bom Jardim – PE, inscrito no CPF sob o nº 
025.540.334-05 e no RG sob o nº 5.055.352 SDS – PE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS EIRELI, inscrita sob o número do CNPJ: 12.039.966/0001-11, sediada 
na Rua Rui Barbosa, nº 449, Sala 03, Centro, Buri – SP, neste ato representado pelo 
procurador o Sr. Felipe Fagundes de Souza, brasileiro, advogado, residente e 
domiciliado na Rua Baguaçu, nº 26, Sala 501, Bairro Alphaville Empresarial, Campinas 
- SP, CPF nº 338.005.008-33, Carteira de Identidade nº 48.810.259-5 SSP/SP, 
doravante simplesmente CONTRATADO, nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 029/2021 realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 – SRP, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2021, 
processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 01 de março de 
2013; Decreto Municipal nº 018, de 01 de março de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de implantação e operação de um sistema informatizado, via internet, 
integrado de gestão da frota de veículos do Município do Bom Jardim, com vista ao 
fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis, lubrificantes, aditivos e graxas, 
através de tecnologia de cartão, com base na rede de estabelecimentos credenciados, 
durante o período de 12 meses. 
  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2021 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 

O valor estimado total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
877.289,71 (oitocentos e setenta e sete mil duzentos e oitenta e nove reais e 
setenta e um centavos). 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO SECRETÁRIA QNTD.  VALOR ESTIMADO 

1 
Combustíveis, 

Lubrificantes, Aditivos e 
Graxas 

T.F.D 12 (meses) R$ 149.139,25 

2 
Combustíveis, 

Lubrificantes, Aditivos e 
Graxas 

S.A.M.U. 12 (meses) R$ 70.183,18 

3 
Combustíveis, 

Lubrificantes, Aditivos e 
Graxas 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

12 (meses) R$ 78.956,07 

4 
Combustíveis, 

Lubrificantes, Aditivos e 
Graxas 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 

12 (meses) R$ 219.322,43 

5 
Combustíveis, 

Lubrificantes, Aditivos e 
Graxas 

HOSPITAL DR. 
MIGUEL ARRAES 

12 (meses) R$ 359.688,78 

VALOR TOTAL R$ 877.289,71 

 
VALOR BRUTO -> R$ 918.070,78 
TAXA ADMINISTRATIVA (2,53%) -> R$ 23.227,19 
DESCONTO (6,80%) -> R$ 64.008,26 
VALOR LÍQUIDO -> R$ 877.289,71 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
 

Os preços contratados poderão ser reajustados conforme Art. 65 § 1º, o 
contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 
da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 
vigente: 
 

Recursos Próprios do Município do Bom Jardim e Recursos repassados pelos 
Governo Federal e Estadual: 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim   
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Função: 10 - Saúde Subfunção: 122 - Administração Geral   
Programa: 1001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO   
Ação: 2.10 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE   
Despesa 1048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
  
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim   
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Função: 10 - Saúde   
Subfunção: 301 - Atenção Básica   
Programa: 1003 - ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB FIXO   
Ação: 2.15 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE   
Despesa 1083 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Despesa 1082 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
  
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim   
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Função: 10 - Saúde   
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa: 1011 - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
ESPECIALIZADA   
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR   
Despesa 1206 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Despesa 1207 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
  
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim   
Órgão Orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Função: 10 - Saúde   
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa: 1011 - ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
ESPECIALIZADA   
Ação: 2.25 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE  
URGENCIA - SAMU Despesa 1254 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica  
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Despesa 1255 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo 
regular, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do inadimplemento da 
parcelo, conforme prestação do serviços e do recebimento da nota fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 
57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da 
Ordem de Serviço: 

a - Início: 10 (dez) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, 
conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa(s) contratada(s) 
tenha acesso às informações contempladas por este processo licitatório, 
respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e 
das informações;  

b. Efetuar o pagamento à empresa(s) contratada(s) do certame licitatório dentro dos 
prazos preestabelecidos neste Edital; 

c. Acompanhar e fiscalizar os serviços do objeto licitado, por Representante da 
Administração, especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas 
Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta;  

d. Notificar a(s) contratada(s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na entrega do objeto, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

e. Efetuar, periodicamente, pesquisa junto à Agência Nacional do Petróleo/ANP e 
Postos de Abastecimento para verificação dos preços praticados pelos postos 
revendedores no Estado de Pernambuco, a fim de averiguar a vantajosidade do 
contrato assim como seu fiel cumprimento. 

f. A Contratante poderá requerer a qualquer momento documentação referente à 
regularização fiscal dos postos conveniados pela Contratada, e/ou suspender o 
abastecimento no posto de combustível que eventualmente apresentar situação 
irregular ou não cumprir as legislações vigentes e suas regulamentações. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a. Possibilitar por meio de um sistema informatizado, via internet, o cadastramento 
de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de fabricação, chassi, placa, 
tipo de combustível, capacidade do tanque, autonomia de rodagem km/litro e 
outros do interesse do CONTRATANTE;  

b. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo;  
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c. Controlar o abastecimento dos veículos com: data, hora, tipo de combustível, 
quantidade de litros, valor total, local do abastecimento, hodômetro, 
estabelecimento, nome e matrícula do motorista;  

d. Escolher os combustíveis que cada veículo poderá utilizar, incluindo a permissão 
ou não para a utilização de combustível aditivado;  

e. Cadastrar restrições para número de horas entre transações, consumo (km/l – 
mínimo e máximo) e quilometragem menor que a anterior;  

f. Enviar e-mail com alerta de transações fora do padrão;  
g. Liberar transações bloqueadas via web em tempo real;  
h. Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, 

pdf, etc.), de controle das despesas dos veículos da frota, individuais e globais, 
com possibilidade de filtragem por: veículo, lotação, tipo ou utilização do veículo, 
tipo de combustível, lubrificante ou serviço, estabelecimento ou usuário;  

i. Fornecer cartões individuais para gerenciamento da frota, sendo um para cada 
veículo, e um para abastecimento de equipamentos do CONTRATANTE que 
dependem de combustível para funcionamento, protegidos por uso de senhas 
individuais, impossibilitando que qualquer transação seja autorizada sem a correta 
identificação do condutor;  

j. Fornecer o mínimo de 12 (doze) cartões suplementares ao chefe da Gerência de 
Transportes do CONTRATANTE, para eventual necessidade (cartão coringa);  

k. Os licitantes deverão comprovar rede de postos de abastecimento (mínimo de 05) 
equipados para aceitar transações com os cartões dos usuários do sistema na 
Cidade do Bom Jardim; pelo menos 02 (dois) posto credenciado no Município do 
Bom Jardim e rede de postos (mínimo de 3) num raio de no máximo 200 km de 
cada um dos Municípios onde se localizam as Sedes das Inspetorias Regionais;  

l. Credenciar no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da assinatura do 
contrato, caso não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de 
fornecedores de combustíveis devidamente equipados com pontos eletrônicos de 
leitura e gravação de dados para cartão individual, distribuídos da seguinte 
maneira:  

• 2 (dois) postos nos Município do Bom Jardim;  

• 30 (trinta) postos, no mínimo, em um raio de no máximo 200 km do Município 
do Bom Jardim. 

• (Quatro) postos, no mínimo, equipados para aceitar transações com os cartões 
dos usuários do sistema na cidade do Bom Jardim, sendo pelo menos 2 (dois) 
postos com distância máxima de 6 km da sede do CONTRATANTE, situada 
na Praça 19 de julho, S/N, Centro, Bom Jardim - PE, 55730-000. 

• Toda a rede credenciada do licitante vencedor, caso esta seja maior que a aqui 
solicitada, deve ser disponibilizada para utilização da frota do Município do 
Bom Jardim. 

m. O Município do Bom Jardim poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de 
novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital;  

n. Garantir o fornecimento de combustível para os veículos cadastrados no sistema 
de gerenciamento eletrônico em rede de estabelecimentos credenciados: 24 horas, 
7 (sete) dias da semana;  

o. Fornecer treinamento para todos os gestores e usuários envolvidos na utilização 
da solução proposta, na cidade do Recife, num prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
após a assinatura do contrato;  

p. Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 
(vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 
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q. Durante a execução do contrato poderão ser incluídos ou excluídos veículos das 
frotas a critério do Município do Bom Jardim. 

r. Ceder sem ônus ao Município do Bom Jardim os equipamentos de leitura, 
gravação e transmissão de dados necessários ao gerenciamento do sistema; 

s. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada 
um dos 46 (quarenta e seis) veículos relacionados neste termo de referência; 

t. Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, 
inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores (postos de 
abastecimento) e a CONTRATANTE;  

u. Garantir que os preços cobrados na rede credenciada para pagamento através do 
sistema informatizado, tenham como limite o preço à vista, ou aquele preço que 
por ocasião de campanhas promocionais de vendas e serviços, estejam sendo 
praticados pela rede credenciada;  

v. Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de 
equipamentos, de horários de funcionamento, presteza no atendimento e manter 
controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à regularidade e 
qualidade dos combustíveis fornecidos; Fornecer a manutenção dos softwares e 
hardwares e realizar treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota de veículos do CONTRATANTE, 
sem qualquer ônus para o mesmo;  

w. Encaminhar, via internet, por e-mail, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões, discriminando em separado os produtos e taxa de administração 
utilizados no período;  

x. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais / faturas, declaração, a partir do 
segundo mês de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas 
empresas credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo Município do 
Bom Jardim e Seus Órgãos no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se 
nos meses subsequentes; 

y. Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante 
a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, 
alienação e/ou diversificação da frota;  

z. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer 
irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos;  

aa. Disponibilizar, mediante solicitação da Gerência de Transportes – GETR do 
CONTRATANTE, no mínimo 02 (duas) senhas para gestores e 16 (dezesseis) 
senhas para usuários do sistema. 

bb. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou 
excluídos, encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do 
CONTRATANTE;  

cc. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
dd. Guardar sigilo sobre as informações do CONTRATANTE constante do seu banco 

de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis após a extinção do 
contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8.666/93. 
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado 
no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Artigos 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002, quem convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas no edital e no contrato e demais combinações legais. 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
a. Pelo atraso no fornecimento/serviço prestado, em relação ao prazo estipulado, de 

1% (um por cento) do valor mensal do referido produto, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento); 

b. Pela recusa em executar o fornecimento/serviço, caracterizada em 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do 
produto/serviço; 

c. Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço ou fornecimento do produto, 
a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três 
por cento) do valor mensal do contrato, por dia decorrido; 

d. Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento/serviço, entendendo-se como 
recusa o fornecimento/serviço não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato; 

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor mensal contratado, para cada evento; 

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual. 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo 
administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor 
das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro. 
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Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa Municipal. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 
da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores 
com conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
  Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela 
CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas 
diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo 
a este: 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado 
pela CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações 
realizadas pela CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do 

Contrato a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular 
ou descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e 
aprovação dos documentos e relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas 
necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
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h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o 
autorizado; 

i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos 
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote 
postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram 
designadas; 

j)  Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
 
16.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado 

pela CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da 
fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua 
vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido 
pagamento; 

c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato, 
mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos 
necessários á sua regular instrução; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) 
Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro 
da Comarca do Bom Jardim. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) 
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Bom Jardim - PE, 23 de junho de 2021. 

 

 

 

SÉRGIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratante 
 
 
 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 
CNPJ: 12.039.966/0001-11 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________                                ________________________ 

CPF:                                                                       CPF: 


